
p:refeifura 1flunicipal de Coronel f))ivida
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 906/87
DATA: 24-07-87.
SÚMULA.. Autoriza a Executivo Municipal a fir-

mar Convênio eom â TelE;\c\.municações do
Paraná .A.-TELEPAR e ta elece ou-
tras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art.12) - Fica o Executivo Municipal au-
arizado a firmar ~onvênl0 ~rm T~lecomunicações do Paraná S.A.- TE-

_EPAR, n valor de até Cz$ 163 2(O,00(~ento e sessenta e três m du-
en os e sessenta cruzados), para lnte~ligac§o das lace idades e Bar
Q Verde, S o Sebastião e Retire do Pinhal à Rede Estadual, através dê

ctrc ito interurbano de serviços de telefonl~.
Art.22) - Fica I qua mente "I Execu+í vo Mu

1eipal, autorizado a efetivar doação ou a cele~rar contrato de C0=
dat da ár a destinada a instalação do equipamento para a prestação

~e serv ços de te1 fon.a.
Art. 3g) - Para fazer face às d spes as de

e trata o artigo p.imei~o da p esente Lei, será utilizada a seguin-
e dotação orçamentária.
3 O - DEPARTAMfNTO DE ADt TNTSTRAÇÃO
301 - dministr~ção - D.A.

3.0.0.0 - Des~esas Corr. ntes
3.. 0.0 - D s e de Custei~
3.1.3.0 - Serviç s de Terceiros e Cncargf s
•• 3.'" - OlJt.,.,..s Serviç"s e E"ncal'g'"'s Cz 163.:?6C,OQ

T O A L .••.•••••••.•••••.••.••••••.•••...• Cz 163.260,00
Parágrafo Onlco - ° Execu~ivo Municipal f1

a·nd~ ~ ~ori~ado a firmar contratl ~ ploraç~o do Posto ,Servl=
, sem a remun raç~o prev ta no contrato de agenclamento da TELEPAR
praz ae 36(trinta e seis) meses.

Art.42) - sta Lei entrará em vigor na da
de sua plJbl cação, revogad9s as disposições em contrário.

Gahinete do Prefe· t ~ n í c í pal de Cor oneI
íví da , 'stad d Paraná, r;s 24(vinte c qua!ro) d í as d mês de Ju ho
e 1 87, 992 da Repú~lica e 322 do Munin

?2'" C--?"1"" q
• alter Mu~to
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